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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGíSTICA

LEI N° 8.959, DE 19 DE ABRIL DE 2023.

Autoriza a abertura de crédito adicional
especial ao Orçamento do exercício de 2023.

O PREFEITO DO MUNICfplO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento de 2023,
no valor global R$ 1.122.694,54 (um milhão, cento e vinte e dois mil, seiscentos e noventa e
quatro reais e cinquenta e quatro centavos), com as seguintes classificações:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVSOCIAL
12.06 - Fundo Municipal Do Idoso

12.06.08.241.3016.2616 - Programas/Projetos Idoso
4.4.50.42.00.00.00 - Auxilias

2759.1117 - Recursos Vinculados A Fundos o 000 ••••• 0 •••• R$ 100.000,00

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV SOCIAL
12.04 - Fundo Municipal Da Criança E Do Adolescente

12.04.08.243.3016.2618 - Programas/Projetos Criança/Adolescente
3.3.50.41.00.00.00 - Contribuições

2759.1516 - Recursos Vinculados A Fundos o •••••••••• R$ 861.092,00

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV SOCIAL
12.04 - Fundo Municipal Da Criança E Do Adolescente

12.04.08.243.3016.2618 - Programas/Projetos Criança/Adolescente
4.4.50.42.00.00.00 - Auxilias

2759.1516 - Recursos Vinculados A Fundos R$ 161.602,54

Art. 2° Para cobertura do crédito aberto pelo art. 1° será utilizado o superávit
financeiro do exercício de 2022 no valor de R$ 1.122.694,54 (um milhão, cento e vinte e dois
mil, seiscentos e noventa e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), nos termos do S 1°,
inciso I, do art. 43 da Lei Federal nO4.320/1964, conforme demonstrado no Anexo I desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2023.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

I
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ANEXO I
Demonstrativo do SuperávitFinanceiro

RECURSO: 2759 - RECURSOS VINCULADOS A. FUNDOS
SUBRECURSO: 1117 - FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO

DESCRI AO VALOR
ATIVO FINANCEIRO ( I ) 221.266,21
Saldo Bancário em 31/12/2022 221.266,21

PASSIVO FINANCEIRO ( 11) 0,00
Restos à Pagar Processados 0,00
Restos à Pagar Não Processados 0,00
Restos à Pagar de Exercícios Anteriores 0,00

221.266,21
0,00
0,00

100.00000
121.266,21

RECURSO: 2759 - RECURSOS VINCULADOSA.FUNDOS
SUBRECURSO: 1516 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIAN AI: DO ADOLESCENTE

DESCRI AO VALOR
ATIVO FINANCEIRO ( I ) 1.278.283,81
Saldo Bancário em 31/12/2022 1.278.283,81

PASSIVO FINANCEIRO ( 11) 14.045,20
Restos à Pagar Processados 0,00
Restos à Pagar Não Processados 14.045,20
Restos à Pagar de Exercícios Anteriores 0,00

1.264.238,61
0,00
0,00

1.022.694,54
241.544,07

www.carazinho.rs.gov.br
Avenida Flores da Cunha, nO1264,.Cel1tl'ô

Telefone: (54) 3331-2699/ e-mail: prefeitura@carazinho:~l;.rg.9y:br

http://www.carazinho.rs.gov.br

	00000001
	00000002

